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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

 

04 DE JULHO DE 2016 

18 DE JULHO DE 2016 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de Voto de Pesar pelo falecimento do ator Camilo de Oliveira e 

expressar condolências à família enlutada. 

● Aprovar a proposta de Voto de Pesar pelo falecimento do Dr. Neves da Costa e expressar 

condolências à família enlutada. 

● Aprovar a proposta de Voto de Pesar pelo falecimento de Luís Carlos Lemos Fernandes 

Saraiva, trabalhador nesta Câmara Municipal e expressar condolências à família enlutada. 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, deliberou, 
por unanimidade: 

● Autorizar a troca do tabuleiro T273 pelo tabuleiro T280 do Mercado Municipal Engenheiro 

Silva da Figueira da Foz, solicitada pela concessionária Maria da Conceição Pereira Lourenço. 

● Autorizar a troca da banca de pescado fresco B9 pela banca B28 do Mercado Municipal 

Engenheiro Silva da Figueira da Foz, solicitada pela concessionária Sara Jaquelina Ferraz 
Fernandes. 

● Autorizar a troca dos tabuleiros T237 e T238 pelos tabuleiros T269 e T270 do Mercado 

Municipal Engenheiro Silva da Figueira da Foz, solicitada pela concessionária Maria Cordeiro 
Godinho Pedrosa. 

● Autorizar o averbamento do módulo aberto M1, do Mercado Municipal Engenheiro Silva da 

Figueira da Foz, de Ilda Cavaleiro Andrade para o nome de sua filha Mafalda Sofia Andrade 
Guerra, ao abrigo do n.º 1 do artigo 12.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados 
Municipais. 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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● Aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, o Centro de 

Recreio Popular da Marinha das Ondas e a Celulose Beira Industrial (CELBI) S.A. 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 27 de junho de 2016, em que autorizou 

isentar a Escola Profissional da Figueira da Foz a título excecional do pagamento de 28 bilhetes 
para a turma do 1.º ano, de restauração variante de cozinha pastelaria, para que a mesma possa 
passar um dia na piscina do Parque Municipal de Campismo da Figueira da Foz. 

● Ao abrigo do n.º 2 do artigo 12.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados 

Municipais, autorizar o averbamento dos Tabuleiros T31, T44, T45, T46 e T47 do Mercado 
Municipal Engenheiro Silva, em nome de Pedro Miguel Gonçalves de Oliveira para o nome da 
sua mulher, Liseta Maria de Oliveira Pardal. 

● No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar as 
alterações ao Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a APFF - 
Administração do Porto da Figueira da Foz, S.A., tendo em vista a cedência de utilização de 
instalações para funcionamento provisório da Escola Básica da Gala. 

● Aprovar a colocação do Mural de Azulejos da autoria do mestre Luís Soares, no muro do 

Cemitério de Buarcos, propriedade da Freguesia de Buarcos e São Julião, que será realizado 
através da aquisição dos azulejos à “Cliper – Cerâmica, S.A.” no valor de 3.600,00 € mais IVA, 
à taxa legal em vigor, e de um procedimento de empreitada de colocação dos azulejos a realizar 
através de Ajuste Direto no valor de 19.075,00 € mais IVA, à taxa legal em vigor. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a abertura de um procedimento de consulta formal a, pelo menos, três instituições 

de crédito, com o objetivo de recolher propostas para a substituição dos empréstimos de 
saneamento financeiro contratados junto do Banco BPI e da Caixa Geral de Depósitos. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador, António Tavares deliberou, 
por unanimidade: 
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● Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 4.º do Regulamento de Abertura e 

Encerramento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e de Prestação de Serviços do 
Município da Figueira da Foz, autorizar que os estabelecimentos de bebidas, restauração, bares, 
discotecas, pastelarias e padarias, que o pretendam, possam funcionar ininterruptamente das 
09h00 do dia 08 de julho de 2016 até às 06h00 do dia 11 de julho de 2016, por ocasião da 
realização do evento “RFM SOMNI – O Maior Sunset de Sempre”, com dispensa de quaisquer 
formalidades, devendo ser acautelados os direitos dos respetivos trabalhadores. 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea qq) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
- A alteração à ocupação do espaço público, solicitado por Maria Adelaide Carvalheiro da Silva, 
vendedora de frutos secos, que passa a ocupar um local, na zona do Bairro Novo, junto ao 
antigo “Nicola” bem como a alteração da planta n.º 4, anexo I, do Regulamento de Venda 
Ambulante no Concelho da Figueira da Foz. 
 
Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 29 de junho de 2016, através do qual, 

aprovou a adjudicação da subconcessão da Loja 1, situada na Praça do Forte de Santa Catarina à 
“Momentos no Bastidor Lda.”, por ter apresentado o valor mais elevado da contrapartida da 
subconcessão, 6.001,51 € cumprindo assim, o critério exigido. 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, de 7 de julho de 2016, que adjudicou a concessão da 

exploração do espaço integrado no Forte de Santa Catarina, à empresa 
SOMETHING2REMEMBER, LDA., com sede em Coimbra e aprovou a minuta do contrato de 
concessão. 

● Aprovar a Minuta da Adenda ao Contrato de Comodato celebrado em 29 de julho de 2013, 

entre o Município da Figueira da Foz e a Associação Novo Olhar. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2015, de 12 de setembro, autorizar: 
1 – A realização da operação de destaque que consiste na divisão do lote 5 em dois prédios 
distintos a seguir identificados: lote 5A com a área de 6.467 m2 e lote 5 com a área de 12.698 
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m2. 
2 – A venda à empresa STREAK, Engenharia em Automação, Lda., com sede em Fonte do 
Casal, Brenha – Figueira da Foz, o lote de terreno designado por 5A, com a área de 6.467 m2, 
sito na Rua das Olaias – Parque Industrial da Figueira da Foz, freguesia de São Pedro, a 
destacar do artigo urbano 2096 da referida freguesia e a desanexar do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 854/São Pedro, pelo preço de 
40.772,50 €, devendo fazer parte integrante da escritura de compra e venda o regulamento para 
a cedência de lotes de terreno sitos no Parque Industrial da Figueira da Foz e a candidatura 
apresentada pela empresa. 
 
Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 do artigo 35.º da Lei 

n.º 7-A/2016, de 30 de março (Lei Orçamento de Estado para 2016), autorizando assim a 
realização de um procedimento de contratação pública, tendo por objeto a contratação de 
serviços na modalidade de avença, no âmbito do Programa Municipal Qualidade Devida, cujo 
valor global da despesa estimada é de 13.284,00 €, com IVA incluído, os quais serão 
distribuídos pelos anos económicos, seguintes: Ano económico 2016: 5.313,60 €; Ano 
económico 2017: 7.970,40 €. 
 
DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, aprovar a seguinte 
proposta de tarifário de preços a aplicar na Piscina e Campo Sintético do Parque Municipal de 
Campismo do Município da Figueira da Foz: 
Piscina: (não campistas) 
Dia 
Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto); 
Crianças dos 5 anos aos 12 anos – 2,00 € (obrigatório acompanhamento de adulto); 
> de 12 anos – 4,00 €  
A partir das 15h00 
Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto); 
Crianças dos 5 anos aos 12 anos – 2,00 € (obrigatório acompanhamento de adulto); 
> de 12 anos – 3,00 €  
Funcionários da Câmara Municipal e seus descendentes diretos: 
Crianças até 4 anos acesso gratuito (obrigatório acompanhamento de adulto); 
Crianças dos 5 anos aos 12 anos – 1,00 € (obrigatório acompanhamento de adulto); 
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> de 12 anos – 2,00 € 
Campo sintético: 
Futebol/hora (campista) – 10,00 €  
Ténis/hora (campista) – 5,00 € 
Futebol/hora (não campista) – 20,00 € 
Ténis/hora (não campista) – 10,00 € 

● Ratificar a aprovação da lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por 

executar pelo Departamento de Obras Municipais e Ambiente, conforme deliberação de Câmara 
Municipal de 18 de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da respetiva ata. 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, a minuta do Contrato de “Empreitada de Construção do Centro de Saúde das 
Alhadas”. 

● Aprovar nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, a minuta do Contrato de “Empreitada de Construção do Centro Escolar de S. 
Pedro”. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a transferência da verba de 
10.000,00 € como apoio financeiro ao Centro Recreativo Cultural Carvalhense, na sequência 
das obras de instalação elétrica e pavimento em betão vidrado no Pavilhão Multiusos. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a transferência da verba de 
2.337,00 € como apoio financeiro à Associação Cultural Sombra Janota, no âmbito da 5.ª 
Edição do Woodrock Festival, na Praia de Quiaios. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras n.º 552/2007, em nome de Construções Fernando Felício, Lda., freguesia de 
Tavarede. 
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● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras n.º 545/2007, em nome de Construções Fernando Felício, Lda., freguesia de 
Tavarede. 

● Ao abrigo do disposto no n.º 2 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
262/2010, em nome de Eduarda Maria Bertão da Maia e Sá Monteiro, freguesia de Vila Verde. 

● Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do 
processo de obras n.º 406/2007, em nome de Foz Beach Imobiliária e Gestão, S.A., freguesia de 
Buarcos e São Julião. 
 
Divisão Jurídica e Contencioso 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com o relatório do instrutor do processo de contraordenação designado pela 

“Águas da Figueira”, aplicar a pena de admoestação, ao munícipe Arménio Gomes, residente na 
freguesia de Vila Verde, no Beco da Rua do Grupo Musical de Instrução da Fontela – Fontela, 
pelo facto deste ter o esgoto da sua residência a escoar para o terreno do vizinho, Artur Jorge da 
Silva Machado, conforme termos e fundamentos constantes daquele citado relatório. 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por escrutínio secreto, por maioria, com quatro 
abstenções: 

● Aplicar à trabalhadora Maria Madalena Fraústo da Silva Rocha Rigueira, no seguimento dos 

processos disciplinares instaurados contra a mesma e com os termos e fundamentos constantes 
do relatório final da instrutora, a sanção de Despedimento por Facto Imputável à Trabalhadora, 
prevista na alínea g) do n.º 3 do artigo 297.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o Regulamento do Concurso Concelhio de Leitura do Município da Figueira da 

Foz, bem como, submeter o presente assunto à apreciação da Assembleia Municipal, nos termos 
da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
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● No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 59.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, referentes 
às taxas aplicadas pelo Arquivo Fotográfico do Município da Figueira da Foz, isentar André 
Calvete, do pagamento das taxas inerentes à cedência de dez imagens, no valor de 41,33 €, na 
sequência do desenvolvimento de uma dissertação académica, inserida no campo dos estudos de 
Arquitetura da Universidade do Porto. 

● Atribuir um apoio financeiro no valor de 2.000,00 €, ao Club Desportivo da Costa de Lavos, 

para melhoramento e aquisição de painéis pedagógicos, ilustrativos e explicativos da fauna e 
flora, bem como das tradições locais no âmbito do projeto “Praia Pedagógica”. 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com a informação dos serviços, ratificar a cedência dos autocarros municipais, no 

2.º trimestre de 2016, efetuada de acordo com as regras definidas, no artigo 12.º do 
Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, e os respetivos valores do apoio 
logístico no montante de 1.401,81 €. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município da Figueira da Foz, isentar a Sociedade Portuguesa de Angiologia e 
Cirurgia Vascular do pagamento das taxas, no valor de 19,10 €, no âmbito da realização do 
evento “XVI Congresso Anual da SPACV – Corrida e Caminhada Contra o Sedentarismo”.  

● Aprovar o apoio financeiro no valor de 800,00 €, solicitada pela Talentilicious – 

Associação, no âmbito da realização do “Torneio de Xadrez Inter-Escolas”. 

● Aprovar o apoio financeiro no valor de 3.000,00 € solicitada pela Associação Portuguesa de 

AVC, para continuar a desenvolver a sua atividade na Figueira da Foz (realização de rastreios). 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de atribuição dos subsídios para aquisição de livros e material escolar, 

referente ao ano letivo 2016/2017, bem como as respetivas normas de atribuição. 
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● Aprovar o Plano de Transportes Escolares para o ano letivo de 2016/2017 e o valor da 

despesa inerente ao mesmo, através da aprovação do cabimento e respetivos compromissos, 
bem como, submeter o presente assunto à aprovação da Assembleia Municipal. 

● Ratificar o despacho do Presidente, que autorizou o apoio concedido, no valor de 10,75 € 

referentes à redução de 50% do pagamento de taxas, nos termos do n.º 1 e n.º 2, respetivamente, 
do artigo 10.º da Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, aos 
portadores do Cartão Figueira Sénior, no 2.º trimestre de 2016, no âmbito do Programa Figueira 
Sénior. 

● Aprovar a proposta de integração das normas discriminadas no Anexo III, no “Regulamento 

de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de Transporte Coletivo de Passageiros da 
Câmara Municipal da Figueira da Foz”, e com efeitos a partir do próximo ano letivo 2016/2017, 
bem como submeter a mesma à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 04 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Conceder ao Centro Social Paroquial de Ferreira-a-Nova, no âmbito da realização do III 

Trilho e Caminhada de São Tomé, a realizar no próximo dia 24 de julho, o apoio logístico e o 
material promocional solicitado no valor de 264,60 €, bem como ao abrigo da alínea c) do n.º 1 
do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da 
Foz, isentar o pagamento das taxas no valor de 109,90 €. 

● Conceder à Associação de Bodyboard Foz do Mondego, no âmbito da realização da 2.ª 

Etapa do Circuito Nacional de Bodyboard Esperanças, Taça de Portugal de Surfing de Clubes e 
2.º Figueira Peddle Series, a realizar no próximo mês de setembro: 
- Apoio logístico no valor de 1.410,48 €; 
- Isenção das taxas inerentes no valor de 329,70 € ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz; 
- Apoio financeiro, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento desportivo, no valor 
de 4.000,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho que autorizou a cedência à Associação Catgym, no âmbito da 

realização do Campeonato Distrital de Conjuntos em Ginástica Rítmica, o apoio logístico 
solicitado no valor de 424,00 €. 

● Isentar o Grupo Motard Srs. da Paciência e Junta de Freguesia de Maiorca do pagamento 

das taxas de licença especial de ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou 
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improvisados no âmbito da realização do evento “IX Concentração Motard”, no valor de 59,85 
€, bem como autorizar a cedência de apoio logístico no montante de 1.040,76 €. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar: 
- A celebração de aditamento ao protocolo de colaboração entre o Município da Figueira da 
Foz, a Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho da Figueira da Foz, a Associação Bodyboard 
Foz do Mondego e o Clube Náutico da Figueira da Foz, no âmbito da dinamização do Centro de 
Formação Desportiva para o ano letivo 2016/2017; 
- A celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre a Câmara 
Municipal da Figueira da Foz e a Associação de Bodyboard Foz do Mondego, que visa a 
concretização do processo de cooperação financeira no valor de 2.000,00 €, para apoio ao 
Centro de Formação Desportiva para o ano letivo 2016/2017; 
- A celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre a Câmara 
Municipal da Figueira da Foz e o Clube Náutico da Figueira da Foz, que visa a concretização do 
processo de cooperação financeira no valor de 2.500,00 €, para apoio ao Centro de Formação 
Desportiva para o ano letivo 2016/2017. 

● Ratificar o despacho que autorizou a cedência à Academia Mentor e ao Clube do Mar de 

Coimbra, no âmbito da realização da 3.ª Prova do Troféu Norte da Associação Portuguesa de 
Classe Internacional Optimist, o apoio logístico solicitado no valor de 117,12 €. 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 18 de julho de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a organização do “12.º International Fitness Weekend” do pagamento de taxas 

inerentes à ocupação do espaço público e recinto improvisado, no valor de 702,60 € e da taxa de 
publicidade, com duas lonas publicitárias no varandim da Praça do Forte, no montante de 
166,20 €, perfazendo o valor global de 868,80 €, considerando a sensibilização, promoção e 
divulgação inerentes a este evento. 

● Aprovar o Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Associação de Carnaval de 

Buarcos/Figueira da Foz, tendo em vista a realização/organização do Carnaval de Verão de 
2016. 

● Ratificar o despacho do Presidente, de 06 de junho de 2016, pelo qual autorizou a requisição 

de serviço e os respetivos encargos provenientes da instalação elétrica no local, conforme 
orçamento apresentado pela empresa Helenos, S.A., no valor de 2.790,60 €, acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor, no valor total de 3.432,44 € para a realização do 2.º Street Food Fest, 
considerando o interesse público e temático deste evento cultural. 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual e nos termos do estipulado no artigo 13.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas – RTTOR, ratificar o despacho que autoriza o apoio logístico 
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no valor de 971,50 €, no âmbito da realização do Encontro de Filarmónicas dos Concelhos da 
Figueira da Foz e Montemor-o-Velho - Caixa de Crédito Agrícola Mútuo Baixo Mondego, na 
Figueira da Foz. 
 
A Câmara Municipal, encontrando-se ausente o Vereador Miguel de Almeida, por se 
encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, e no uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea 
o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da mesma Lei, na sua redação atual, deliberou, por 
unanimidade: 

● Ratificar o despacho que autorizou a adenda ao Protocolo celebrado entre o Município da 

Figueira da Foz e a Associação Recreativa Malta do Viso, no âmbito da organização da 
“Grande Festa da Sardinha da Malta do Viso” englobada nas Festas da Cidade 2016, tendo por 
base a alteração à redação do n.º 1 da cláusula 2.ª, quanto ao apoio logístico e alteração do custo 
estimado para 17.957,46 €. 


